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SUBSTITUTIVO N° 4 AO PROJETO DE LEI N° 0367/2017 
Introduz alterações na Lei n° 16.211, 5 maio de 2015, âmbito do Plano Municipal de 

Desestatização - PMD 

A Câmara Municipal de São Paulo decreta: 

Artigo 1º- Os artigos 2°, 3°, 5º e 6º da Lei n° 16.211, de 27 de maio de 2015, passam a 
vigorar com as seguintes alterações. 

“Art. 2º.............................................. 

§ 1° A licitação referida no "caput* deste artigo obedecerá à legislação federal e 
municipal pertinente, mormente nos aspectos de sustentabilidade das  edificações, e deverá 
contemplar em seu escopo Projeto de Intervenção Urbana para um raio de 600 (seiscentos) 
metros de cada terminal a ser concedido. 

§ 2º Cada Projeto de Intervenção Urbana deverá conter o perímetro específico e as 
diretrizes específicas que orientarão a transformação urbanística pretendida para a região, de 
acordo com as suas características e potencialidades, observando-se os demais requisitos 
legais e regulamentares para sua elaboração, em especial as adequações previstas peio artigo 
16 da lei 16.673, de 13 de junho de 2017 - Estatuto do Pedestre. 

§ 4º O Executivo editará regulamento especifico tratando do procedimento para 
elaboração do Projeto de intervenção Urbanas de que trata esta lei." (NR) 

Art. 3º.................................................. 

I - o seu prazo de vigência, compatível com a amortização dos investimentos 
realizados, e eventuais hipóteses de prorrogação, excepcionada a regra prevista no art. 21 da 
Lei n° 13.241, de 12 de dezembro de 2001 

II - a restituição ao Poder Concedente das áreas essenciais à operação dos terminais 
de ônibus, incluídas as suas construções, equipamentos e benfeitorias, sem nenhum direito de 
retenção; 

...............................................................” (NR) 

"Art. 5º A remuneração dos serviços e dos investimentos despendidos pela 
concessionária será obtida pelas receitas decorrentes de; 

...................................................... 

II - exploração comerciai, direta ou indireta, de edificações a serem construídas no 
terreno da estação ou na área de abrangência do perímetro do raio do § 1° do art. 2º desta lei, 
incluindo a alienação ou locação de novas unidades incorporadas pelo delegatário em função 
da execução do objeto contratual; 

............................................... 

IV - outras fontes de receita que não onerem o Sistema de Transporte Coletivo Urbano 
de Passageiros. 

................................................” (NR) 

"Art. 6° O contrato terá por escopo realizar a exploração, administração, manutenção e 
conservação de terminais de ônibus do Sistema de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros 



e do Sistema de Transporte Público Hidroviário na Cidade de São Paulo, bem como 
implantação dos respectivos Projetos de Intervenção Urbana, que poderá ser realizada 
diretamente pelo concessionário ou em parceria com o Poder Público. 

§1º O reordenamento do espaço urbano com base no Projeto de Intervenção Urbana 
será orientado pelas diretrizes e prioridades estabelecidas na Lei n° 16.050, de 31 de julho de 
2014 - Plano Diretor Estratégico. 

..............................................................” (NR) 

Artigo 2 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Goulart 

Vereador 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 31/10/2017, p. 122 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

 

PARECER CONJUNTO N°1305/2017 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; POLÍTICA URBANA, 
METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; TRÂNSITO, 
TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA E 
DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O SUBSTITUTIVO N°  AO PROJETO DE 

LEI N° 0367/17. 
Trata-se de substitutivo n° 04 apresentado em Plenário, pelo Nobre Vereador Rodrigo 

Goulart, ao projeto de lei n° 0367/17, de iniciativa do Excelentíssimo Senhor Prefeito João 
Doria, que disciplina as concessões e permissões que serão realizadas no âmbito do Plano 
Municipal de Desestatização - PMD, introduz alterações na Lei n° 16.211, de 27 de maio de 
2015, que disciplina a concessão de terminais de ônibus, e dá outras providências. 

O projeto traça os objetivos, conceitos e algumas das regras a serem seguidas nas 
desestatizações; autoriza o Executivo a outorgar concessões e permissões dos serviços, obras 
e bens públicos indicados no Anexo Único, a saber: (i) sistema de bilhetagem eletrônica das 
tarifas públicas cobradas dos usuários da rede municipal de transporte coletivo de passageiros, 
inclusive em cooperação com outros entes da federação; (ii) mercados e sacolões municipais; 
(iii) parques, praças e planetários; (iv) remoção e pátios de estacionamento de veículos; (v) 
sistema de compartilhamento de bicicletas; e (vi) mobiliário urbano municipal, conforme 
disposto na Lei n° 14.223, de 26 de setembro de 2006. 

O Substitutivo apresentado aprimora a proposta original para, entre outros objetivos, 
aumentar o controle social, incrementar as exigências de eficiência e eficácia, publicidade e 
garantia dos direitos dos cidadãos usuários dos serviços concedidos. Observa-se, ainda, que 
os ajustes propostos são fundamentais para que não haja prejuízo à qualidade dos serviços 
oferecidos e nem prejuízo ao erário público. 

Com efeito, uma vez observada a regra de reserva de iniciativa, prevista no art. 37, § 
2º, inciso V combinado com o art. 69, inciso IX, ambos da Lei Orgânica do Município, que 
dispõem competir privativamente ao Prefeito apresentar à Câmara Municipal projeto de lei 
sobre o regime de concessão ou permissão de serviços públicos, dispositivos que estão em 
consonância com o art. 111 "caput", também da Lei Orgânica Municipal, tem os Vereadores o 
poder-dever de discutir e aperfeiçoar a matéria, propondo as alterações que se façam 
necessárias. 

No que tange ao aspecto de fundo, tem-se que o fundamento constitucional para a 
concessão e permissão de serviços públicos encontra-se no art. 175 da Constituição Federal, 
segundo o qual "incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de 
concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos". 
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Incidem também sobre a matéria as Leis Federais n° 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995, que dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos 
previsto no art. 175 da Constituição Federal, e n° 9.074, de 7 de julho de 1995, que Estabelece 
normas para outorga e prorrogações das concessões e permissões de serviços públicos. 
Ressalte-se que a partir da vigência da referida Lei Federal n° 9.074/95, passou-se a exigir de 
todos os entes federados a edição de lei autorizativa para a concessão e permissão de 
serviços públicos. Essa exigência é corroborada pela doutrina, como acentua Celso Antônio 
Bandeira de Mello: 

"A Lei 8.987, de 13.2.95, não menciona a necessidade de lei autorizadora; nem por isto 
poder-se-ia prescindir de tal exigência. Cumpre referir, entretanto, que a Lei 9.074, de 7.7.95, 
em seu art. 1º, fez um arrolamento de serviços passíveis de serem concedidos, e no art. 2° 
deixou estampadamente claro ser vedado à União, Estados, Distrito Federal e Municípios 
outorgarem concessão ou permissão sem lei que as autorize e fixe os respectivos termos, 
ressalvando apenas as autorizações já constantes seja das Constituições ou das respectivas 
Leis Orgânicas." 

(in Curso de Direito Administrativo, 25ª ed., São Paulo: Malheiros, 2008, p. 703) 

Cumpre asseverar que, no âmbito do Município de São Paulo, a exigência de 
autorização legal para concessão de serviços públicos já era adotada pela nossa Lei Orgânica, 
vigente desde 1990, que em seu art. 13, inciso VII, dispõe caber à Câmara Municipal, com 
sanção do Prefeito, autorizar a concessão e permissão de serviços públicos. 

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Quanto ao mérito, as Comissões pertinentes entendem inegável o interesse público da 
proposta, razão pela qual se manifestam 

FAVORAVELMENTE ao Substitutivo. 

Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a 
opor, vez que as despesas com a execução do Substitutivo correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias. 

FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 

Sala das Comissões Reunidas, 21/09/2017. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

Janaína Lima (NOVO) 

Rinaldi Digilio (PRB) 

José Police Neto (PSD) 

Soninha Francine (PPS) 

Claudinho de Souza (PSDB) 

COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE 

Fabio Riva (PSDB) 

Paulo Frange (PTB) 

Edir Sales (PSD) 

Souza Santos (PRB) 

Camilo Cristófaro (PSB) 

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Gilson Barreto (PSDB) 

Toninho Paiva (PR) 

André Santos (PRB) 

Patrícia Bezerra (PSDB) 
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Fernando Holiday (DEM) 

COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, 
LAZER E GASTRONOMIA 

João Jorge (PSDB) 

Natalini (PV) 

Conte Lopes (PP) 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Aurélio Nomura (PSDB) 

Isac Felix (PR) 

Rodrigo Goulart (PSD) 

Atílio Francisco (PRB) 

Ricardo Nunes (PMDB) 

Ota (PSB) 

Zé Turin (PHS) 

Reginaldo Tripoli (PV) 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 31/10/2017, p. 139 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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